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LEI Nº 2.828





DE 04 DE JUNHO DE 2009.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de bebedouros de água potável nas agências dos Correios, casas lotéricas e estabelecimentos bancários do Município de São Pedro e dá outras providências).




EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,




FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:




Art. 1º - As agências dos Correios, casas lotéricas e estabelecimentos bancários do Município de São Pedro são obrigados a instalarem, nas suas dependências internas e em locais visíveis ao público, bebedouros de água potável para uso gratuito de seus freqüentadores.




Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos no artigo 1º desta Lei terão até 90 (noventa) dias após a publicação da presente Lei para se adaptarem e cumprirem os seus dispositivos.




Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, órgão encarregado da fiscalização da presente Lei, deverá comunicar, mediante notificação, expedida pelo setor competente, as agências dos Correios, casas lotéricas e estabelecimentos bancários do Município de São Pedro sobre a existência da presente Lei e o prazo para o inicio de sua aplicação. 




Art. 3º - O descumprimento da presente Lei ensejará uma multa no valor de 35 Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESPs.




Art. 4º - O valor da multa, referido no artigo 4º desta Lei será atualizado anualmente pelo índice oficial do município. 




Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 2.415 de 30 de junho de 2003.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada no átrio do Paço municipal e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e nove.


GÉRSON XAVIER

Secretario Municipal de Governo
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